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E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ed-Lin Anselmo de Lima
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Diretor Geral: 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
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FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO 
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COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: Claudio Gonçalves Moraes
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DO PARÁ - CODEC
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INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ - IMETROPARÁ
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Presidente: Raimundo José Pinheiro dos Santos Junior
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Presidente: Manoel Carlos Antunes
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Diretor Geral: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E INTEGRAÇÃO REGIONAL - SECIR
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Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
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E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
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SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
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Secretário: Jose Eduardo Pereira da Costa
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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

 
DECRETO Nº 5282, DE 24 DE MARÇO DE 2026 
 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 153.194.656,38 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária Lei n° 11.288 de, de 26 de dezembro de 2025. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de R$ 153.194.656,38 (Cento e cinquenta e três milhões cento e noventa e quatro mil e seiscentos e cinquenta e seis reais 
e trinta e oito centavos), para atender à programação abaixo: 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

081012781315128796 - SEEL 01500000001 335041 1.800.000,00 

141012060815282233 - SEDAP 01500000001 335041 100.000,00 

141012060815282233 - SEDAP 01700000006 339039 180.000,00 

141012060815288704 - SEDAP 01500000001 335041 463.766,00 

161011236515118900 - SEDUC 01540107043 319004 1.508.851,19 

161011236515118900 - SEDUC 01540107043 319011 9.954,67 

261010612815108832 - PMPA 01500000001 335041 231.000,00 

261010612815108832 - PMPA 01500000001 445041 9.000,00 

261010642215002272 - PMPA 01500000001 339015 125.004,62 

261010642215002272 - PMPA 01500000001 339030 212.030,00 

261010642215002272 - PMPA 01500000001 339033 22.681,38 

562012154115272217 - ITERPA 01500000001 339014 250.000,00 

652012439215128423 - FUNTELPA 01500000001 335041 1.000.000,00 

652012481315128795 - FUNTELPA 01500000001 335041 500.000,00 

862012678414867720 - CPH 01500000001 449051 907.549,14 

901011030115078874 - FES 01500100203 334141 450.000,00 

901011030215078877 - FES 02600311049 335085 4.159.452,52 

911031212212978316 - Enc. 
SEPLAD-AD 01500100102 319113 141.265.366,86 

  TOTAL 153.194.656,38 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

141012060815282233 - SEDAP 01700000006 449052 180.000,00 

141012060815288704 - SEDAP 01500000001 339014 100.000,00 

141012060815288704 - SEDAP 01500000001 339030 50.000,00 
 
141012060815288704 - SEDAP 01500000001 339033 70.000,00 

141012060815288704 - SEDAP 01500000001 339036 10.000,00 

141012060815288704 - SEDAP 01500000001 339039 233.766,00 

161011212212978339 - SEDUC 01500100102 319011 141.265.366,86 

161011236815112369 - SEDUC 01540107043 319011 1.518.805,86 

261010612815108832 - PMPA 01500000001 339015 240.000,00 

862012678414861954 - CPH 01500000001 449051 907.549,14 

901011030215078288 - FES 02600311049 335043 4.159.452,52 

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 4.459.716,00 

  TOTAL 153.194.656,38 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE MARÇO DE 2026 
 

HELDER BARBALHO 
GOVERNADOR DO ESTADO 

 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
 
 
DECRETO Nº 5283, DE 24 DE MARÇO DE 2026 
 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 94.997.672,93 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária Lei n° 11.288 de, de 26 de dezembro de 2025. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir 
especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 94.997.672,93 (Noventa e quatro milhões novecentos e noventa e sete mil e 
seiscentos e setenta e dois reais e noventa e três centavos), para atender à programação abaixo: 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

141012060815282233 - SEDAP 02500000001 444042 4.000.000,00 

161011236115118904 - SEDUC 02546107273 319004 2.673.273,77 

161011236115118904 - SEDUC 02546107273 319011 15.288.692,91 

161011236115118904 - SEDUC 02546107273 319016 2.302.453,99 

161011236215118906 - SEDUC 02546107273 319004 6.265.577,72 

161011236215118906 - SEDUC 02546107273 319011 44.380.067,12 

161011236215118906 - SEDUC 02546107273 319016 6.983.521,08 

171022884500003066 - Enc. SEFA 42500000001 459065 33.006,93 

291012612212978338 - SEINFRA 02500000001 334041 3.000.000,00  
901011030215078289 - FES 02634000030 449039 3.078.204,41 

901011030215078293 - FES 02600000049 339030 2.640.000,00 

901011030215078293 - FES 02600000049 339039 1.000.000,00 

901011030215078293 - FES 02600000049 339040 360.000,00 

901011030215078803 - FES 02706311068 449052 2.992.875,00 

  TOTAL 94.997.672,93 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE MARÇO DE 2026 
 

HELDER BARBALHO 
GOVERNADOR DO ESTADO 

 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
 
Protocolo: 1307366 

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO
 
 
PORTARIA Nº 074, DE 24 DE MARÇO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do Decreto nº 
5150, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o primeiro 
quadrimestre do exercício de 2026. 
 
RESOLVE: 
 
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO A PORTARIA Nº 074, DE 24 DE MARÇO DE 2026 
ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

FES 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 950.000,00 0,00 950.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 950.000,00 0,00 950.000,00 

 
01500100203 0,00 0,00 950.000,00 0,00 950.000,00 

FHCGV 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 1.472.859,54 0,00 1.472.859,54 

INVESTIMENTOS 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 1.472.859,54 0,00 1.472.859,54 

 
01634000030 0,00 0,00 1.472.859,54 0,00 1.472.859,54 

Fund. Santa Casa 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 2.992.875,00 0,00 2.992.875,00 

INVESTIMENTOS 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 2.992.875,00 0,00 2.992.875,00 

 
02706311068 0,00 0,00 2.992.875,00 0,00 2.992.875,00 

HEMOPA 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 

INVESTIMENTOS 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 

 
02500100203 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 

SEJU 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 265.650,00 0,00 265.650,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 265.650,00 0,00 265.650,00 

  
01500000001 0,00 0,00 265.650,00 0,00 265.650,00 

SEMU 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00 

 
02500000055 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00 

SESPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 133.915.977,16 0,00 133.915.977,16 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 133.915.977,16 0,00 133.915.977,16 

 
01500100203 0,00 0,00 31.988.000,00 0,00 31.988.000,00  
02600000049 0,00 0,00 65.948.578,61 0,00 65.948.578,61  
02600311049 0,00 0,00 35.979.398,55 0,00 35.979.398,55 

DEFESA SOCIAL 
      

PMPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 12.445,00 0,00 12.445,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 12.445,00 0,00 12.445,00 

 
01700000006 0,00 0,00 12.445,00 0,00 12.445,00 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 264.409,89 0,00 264.409,89 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 264.409,89 0,00 264.409,89  
01500000001 0,00 0,00 259.464,89 0,00 259.464,89  
01700000006 0,00 0,00 4.945,00 0,00 4.945,00 

DESENVOLTIME 
SÓCIO-ECONÔM 

      

NGPR 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 596.000,00 0,00 596.000,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 596.000,00 0,00 596.000,00  
01500000001 0,00 0,00 596.000,00 0,00 596.000,00 

SEDAP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 2.516.380,00 0,00 2.516.380,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 2.516.380,00 0,00 2.516.380,00 

 
01500000001 0,00 0,00 463.766,00 0,00 463.766,00  
02500000001 0,00 0,00 2.052.614,00 0,00 2.052.614,00 

GESTÃO 
      

EGPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 51.000,00 0,00 51.000,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 51.000,00 0,00 51.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 51.000,00 0,00 51.000,00 

IOE 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 526.822,12 0,00 526.822,12 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 171.165,55 0,00 171.165,55 

 
01500000001 0,00 0,00 171.165,55 0,00 171.165,55 Protocolo: 1307366
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PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 355.656,57 0,00 355.656,57 

 
01500000001 0,00 0,00 355.656,57 0,00 355.656,57 

INFRA-ESTRUTU E 
TRANSPORTE 

      

CPH 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 182.609,60 0,00 182.609,60 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 182.609,60 0,00 182.609,60  
02754000030 0,00 0,00 182.609,60 0,00 182.609,60 

SECIR 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 800.000,00 0,00 800.000,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 800.000,00 0,00 800.000,00  
02500000001 0,00 0,00 800.000,00 0,00 800.000,00 

SEOP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 29.788,27 0,00 29.788,27 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 3.123,89 0,00 3.123,89 

 
61500000001 0,00 0,00 3.123,89 0,00 3.123,89 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 26.664,38 0,00 26.664,38 

 
01500000001 0,00 0,00 26.664,38 0,00 26.664,38 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

FCP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 4.401,00 0,00 4.401,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 4.401,00 0,00 4.401,00 

 
01500000001 0,00 0,00 4.401,00 0,00 4.401,00 

SECULT 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 5.689.756,15 0,00 5.689.756,15 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 5.689.756,15 0,00 5.689.756,15  
02500000001 0,00 0,00 5.689.756,15 0,00 5.689.756,15 

SEDUC 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 75.141.706,86 0,00 75.141.706,86 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 10.825.600,00 0,00 10.825.600,00 

 
02569000006 0,00 0,00 10.825.600,00 0,00 10.825.600,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 64.316.106,86 0,00 64.316.106,86 

 
02546107273 0,00 0,00 64.316.106,86 0,00 64.316.106,86 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00  
02799000000 0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00 

SEEL 
      

 
DESPESA 

CORRENTE 

 
0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 1.800.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 1.800.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 1.800.000,00 

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO 

      

SEAC 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 7.669.789,80 0,00 7.669.789,80 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 7.669.789,80 0,00 7.669.789,80 

 
01501000001 0,00 0,00 4.550.000,00 0,00 4.550.000,00  
02500000001 0,00 0,00 3.119.789,80 0,00 3.119.789,80 

SECOM 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 43.500,00 0,00 43.500,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 43.500,00 0,00 43.500,00 

 
01500000001 0,00 0,00 43.500,00 0,00 43.500,00 

TOTAL  0,00 0,00 240.815.970,39 0,00 240.815.970,39 
ANEXO A PORTARIA Nº 074, DE 24 DE MARÇO DE 2026 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

 
 

0,00 0,00 240.815.970,39 0,00 240.815.970,39 
CPH 

      
 

02754000030 0,00 0,00 182.609,60 0,00 182.609,60 
EGPA 

      
 

01500000001 0,00 0,00 51.000,00 0,00 51.000,00 
FCP 

      
 

01500000001 0,00 0,00 4.401,00 0,00 4.401,00 
FES 

      
 

01500100203 0,00 0,00 950.000,00 0,00 950.000,00 
FHCGV 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

      

 
01634000030 0,00 0,00 1.472.859,54 0,00 1.472.859,54 

Fund. Santa Casa 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
02706311068 0,00 0,00 2.992.875,00 0,00 2.992.875,00 

HEMOPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
02500100203 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 

IOE 
      

 
01500000001 0,00 0,00 526.822,12 0,00 526.822,12 

NGPR 
      

 
01500000001 0,00 0,00 596.000,00 0,00 596.000,00 

PMPA 
      

 
01500000001 0,00 0,00 259.464,89 0,00 259.464,89  
01700000006 0,00 0,00 17.390,00 0,00 17.390,00 

SEAC 
      

 
01501000001 0,00 0,00 4.550.000,00 0,00 4.550.000,00  
02500000001 0,00 0,00 3.119.789,80 0,00 3.119.789,80 

SECIR 
      

  
02500000001 0,00 0,00 800.000,00 0,00 800.000,00 

SECOM 
      

 
01500000001 0,00 0,00 43.500,00 0,00 43.500,00 

SECULT 
      

 
01500000001 0,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00  
02500000001 0,00 0,00 5.689.756,15 0,00 5.689.756,15 

SEDAP 
      

 
01500000001 0,00 0,00 463.766,00 0,00 463.766,00  
02500000001 0,00 0,00 2.052.614,00 0,00 2.052.614,00 

SEDUC 
      

 
02546107273 0,00 0,00 64.316.106,86 0,00 64.316.106,86  
02569000006 0,00 0,00 10.825.600,00 0,00 10.825.600,00  
02799000000 0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00 

SEEL 
      

 
01500000001 0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 1.800.000,00 

SEJU 
      

 
01500000001 0,00 0,00 265.650,00 0,00 265.650,00 

SEMU 
      

 
02500000055 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00 

SEOP 
      

 
01500000001 0,00 0,00 26.664,38 0,00 26.664,38  
61500000001 0,00 0,00 3.123,89 0,00 3.123,89 

SESPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 31.988.000,00 0,00 31.988.000,00  
02600000049 0,00 0,00 65.948.578,61 0,00 65.948.578,61  
02600311049 0,00 0,00 35.979.398,55 0,00 35.979.398,55 

TOTAL  0,00 0,00 240.815.970,39 0,00 240.815.970,39 

ANEXO A PORTARIA Nº 074, DE 24 DE MARÇO DE 2026 

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2026 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 4.127.268,39 0,00 4.127.268,39 
01500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 0,00 32.938.000,00 0,00 32.938.000,00 
01501000001 - REC. ORD-O.REC 

EXEC. 
0,00 0,00 4.550.000,00 0,00 4.550.000,00 

01634000030 - OP.CRÉR. 
INTER.SAUDE 

0,00 0,00 1.472.859,54 0,00 1.472.859,54 

01700000006 - CONVÊNIO 0,00 0,00 17.390,00 0,00 17.390,00 
02500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 11.662.159,95 0,00 11.662.159,95 

02500000055 - 02500000055 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00 
02500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 
02546107273 - Transferências do 

FUNDEB - Complementação da União 
-  ETI. 

0,00 0,00 64.316.106,86 0,00 64.316.106,86 

02569000006 - Outras Transferências 
de Recursos do FNDE 

0,00 0,00 10.825.600,00 0,00 10.825.600,00 

02600000049 - FES - FUNDO A 
FUNDO 

0,00 0,00 65.948.578,61 0,00 65.948.578,61 

02600311049 - FES - EMEN. MANUT.I 0,00 0,00 35.979.398,55 0,00 35.979.398,55 
02706311068 - RecTEU-IND 0,00 0,00 2.992.875,00 0,00 2.992.875,00 
02754000030 - OP.CRÉDITO 

INTERNA 
0,00 0,00 182.609,60 0,00 182.609,60 

02799000000 - OUTRAS 
VINCULAÇÕES LEGAIS 

0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00 

61500000001 - REC.ORD - 
CONTR.EST 

0,00 0,00 3.123,89 0,00 3.123,89 

TOTAL  0,00 0,00 240.815.970,39 0,00 240.815.970,39 
   
 
 
PORTARIA Nº 075, DE 24 DE MARÇO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do Decreto nº 
5150, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o primeiro 
quadrimestre do exercício de 2026. 
 
RESOLVE: 
 
I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO A PORTARIA Nº 075, DE 24 DE MARÇO DE 2026 
ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

INFRA-ESTRUTU E 
TRANSPORTE 

      

SEINFRA 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
9.755.872,00 0,00 0,00 9.804.733,00 19.560.605,00 

INVESTIMENTOS 
 

9.755.872,00 0,00 0,00 9.804.733,00 19.560.605,00  
01750000057 9.755.872,00 0,00 0,00 9.804.733,00 19.560.605,00 

TOTAL  9.755.872,00 0,00 0,00 9.804.733,00 19.560.605,00 
ANEXO A PORTARIA Nº 075, DE 24 DE MARÇO DE 2026 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

 
 

9.755.872,00 0,00 0,00 9.804.733,00 19.560.605,00 
SETRAN 

      
 

01750000057 9.755.872,00 0,00 0,00 9.804.733,00 19.560.605,00 

TOTAL  9.755.872,00 0,00 0,00 9.804.733,00 19.560.605,00 

ANEXO A PORTARIA Nº 075, DE 24 DE MARÇO DE 2026 

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2026 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

01750000057 - CIDE 9.755.872,00 0,00 0,00 9.804.733,00 19.560.605,00 

TOTAL  9.755.872,00 0,00 0,00 9.804.733,00 19.560.605,00 
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